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Lei nº 1430, de 21 de dezembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ENCAMINHAR A CORREÇÃO DOS SEUS LIMITES TERRITORIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Lei Estadual nº 14.338, de 30 de outubro de 2013, a encaminhar a correção dos seus limites com o Município de Boa Vista do Sul.  


Art. 2º A área atingida pela correção dos limites municipais possui aproximadamente 1,2 (um vírgula dois)  km2 (quilômetros quadrados).


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, 21 de dezembro de 2017.





       
       OTÁVIO LANDMEIER
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